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11 MAR 2019 

REQUERIMENTO N° 29/2019 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, requer à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário, seja 
encaminhado Expediente Legislativo ao Secretário Estadual de Educação do 
Estado do Rio de Janeiro, solicitando a implantação do Ensino Supletivo de 2° 
grau no município de Pirai - RJ 

Tal solicitação se faz necessária devido à grande 
procura dos jovens que desejam concluir o 2° grau, devido à exigência do 
mercado de trabalho, mas precisam se deslocar até as cidades vizinhas, 
aumentando assim, a despesa familiar. Esta solicitação foi objeto de igual teor 
do Requerimento n°68/2018. 

Por tais motivos, contamos com o atendimento ao 
presente requerimento, visando o melhor atendimento a população de nosso 
município. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de março de 2019. 
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